
PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA
3ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM

GARANTIA FLUTUANTE DE CAIUÁ SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

Pelo presente instrumento particular de aditamento ("Aditamento"),

CAIUÁ SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., concessionária de serviços públicos federais de eletricidade, com sede na Av.
Paulista, 2.439, 5º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 61.584.140/0001-49 (doravante denominada "EMISSORA"), neste ato
representada na forma de seu Estatuto Social;

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada pelo
Banco Central do Brasil e pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários, com sede da Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua
Sete de Setembro, 99, 16º andar - Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 15.227.994/0001-50, representando a comunhão de
debenturistas, adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste ato representada na forma de seu Contrato Social
(doravante simplesmente denominado "AGENTE FIDUCIÁRIO");

DENERGE - DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO S.A., companhia com sede Avenida Paulista, 2.439, 3° andar, no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 45.661.048/0001-89 (doravante simplesmente
denominada "DENERGE"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S.A., concessionária de serviços públicos federais de eletricidade,
com sede na Avenida Paulista, 2.439, 4° andar, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
60.876.075/0001-62 (doravante denominada "EEVP" e conjuntamente com a DENERGE, doravante denominadas
"GARANTIDORAS"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A., concessionária de serviços públicos federais de eletricidade, com sede na Avenida
Governador Magalhães Barata, 209, no Município de Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 04.895.728/0001-80
(doravante denominada "CELPA"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. concessionária de serviços públicos federais de eletricidade, com sede na
Rua Manoel dos Santos Coimbra, 184, no Município de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o nº
03.467.321/0001-99 (doravante denominada "CEMAT" e conjuntamente com a CELPA, doravante denominadas "ANUENTES"),
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

I. Em conformidade com as deliberações tomadas na Reunião do Conselho de Administração da EMISSORA realizado em 08 de
maio de 2000, vêm pela presente aditar as seguintes cláusulas, condições e características do "Instrumento Particular de Escritura
da 3ª Emissão de Debêntures Simples, em Série Única da EMISSORA" (a "Escritura"):

1. O preâmbulo da Escritura passa a vigorar com a seguinte redação:

"Pelo presente instrumento particular,

CAIUÁ SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., concessionária de serviços públicos federais de eletricidade, com sede na Av.
Paulista, 2.439, 5º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 61.584.140/0001-49 (doravante denominada "EMISSORA"), neste ato
representada na forma de seu Estatuto Social;

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. nomeada nesta Escritura e nela
interveniente, instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil e pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários, com
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sede da Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 99, 16º andar – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº
15.227.994/0001-50, representando a comunhão de debenturistas, adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste
ato representada na forma de seu Contrato Social (doravante simplesmente denominado "AGENTE FIDUCIÁRIO");

DENERGE - DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO S.A., companhia com sede Avenida Paulista, 2.439, 3° andar, no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 45.661.048/0001-89 (doravante simplesmente
denominado "DENERGE"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S.A., concessionária de serviços públicos federais de eletricidade,
com sede na Avenida Paulista, 2.439, 4° andar, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
60.876.075/0001-62 (doravante denominada "EEVP" e conjuntamente com a DENERGE, doravante denominadas
"GARANTIDORAS"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A., concessionária de serviços públicos federais de eletricidade, com sede na Avenida
Governador Magalhães Barata, 209, no Município de Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 04.895.728/0001-80
(doravante denominada "CELPA"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. concessionária de serviços públicos federais de eletricidade, com sede na
Rua Manoel dos Santos Coimbra, 184, no Município de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o nº
03.467.321/0001-99 (doravante denominada "CEMAT" e conjuntamente com a CELPA, doravante denominadas "ANUENTES"),
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

vêm por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente "Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures
Simples, em Série Única da EMISSORA" (a "Escritura"), mediante as seguintes cláusulas e condições:"

2. O item 6.1. da cláusula VI passa a vigorar com a seguinte redação:

"6.1. Aquisição Facultativa

A Emissora poderá, a qualquer tempo, observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da Data de Emissão, por decisão de
seu Conselho de Administração, e mediante aviso prévio de 15 (quinze) dias aos Debenturistas, adquirir as Debêntures desta
Emissão em circulação no mercado, por preço não superior ao seu valor nominal acrescido da remuneração, observado o disposto
no parágrafo segundo do artigo 55 da Lei nº 6.404/76. As Debêntures, objeto deste procedimento, poderão ser canceladas,
permanecer em tesouraria da EMISSORA, ou colocadas novamente no mercado."

3. O item 6.2.2 da cláusula VI passa a vigorar com a seguinte redação:

"6.2.2. Os debenturistas, após a comunicação por intermédio de publicação das decisões do Conselho de Administração da
EMISSORA, até 10 dias antes do encerramento de cada Período de Incidência de Remuneração, deverão manifestar sua opção de
venda no prazo estabelecido pelo Conselho de Administração da EMISSORA, que será de 5 (cinco) dias a contar da data da
publicação da comunicação, na sede social da EMISSORA ou em locais por ela indicados, mediante registro formal protocolado
junto à CBLC ou à EMISSORA."

4. O item 7.2.9. da cláusula VII passa a vigorar com a seguinte redação:’

"7.2.9. Em remuneração à concessão da Faculdade de Dação em Pagamento, cada uma das ANUENTES deverá fazer jus a uma
remuneração no valor correspondente a 0,5% do saldo devedor das Debêntures, a ser paga pela EMISSORA no momento da
liquidação das Debêntures. A referida remuneração terá sua taxa e período de incidência repactuadas nas datas de cada
Repactuação das Debêntures."
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5. A cláusula VII - "Garantias Acessórias", passa a conter o item 7.2.11, com a seguinte redação:

"7.2.11. Para fins de esclarecimento, faz-se constar que, caso as Debêntures sejam recebidas pelas ANUENTES, em pagamento de
contas de energia elétrica faturadas pelas mesmas, em razão da possível existência de créditos da EMISSORA perante uma ou
ambas ANUENTES é possível que as ANUENTES utilizem parte ou a totalidade dos valores das Debêntures para fins de
compensação de dívidas. Caso os créditos da EMISSORA para com as ANUENTES sejam insuficientes para compensação do
saldo devedor das Debêntures, as ANUENTES agirão sempre em defesa de seus interesses, por meio da tentativa de acordo em
bases comutativas com a EMISSORA para recebimento do crédito ou, até mesmo, por meio da adoção das medidas cabíveis para
cobrança judicial do crédito relativo às Debêntures recebidas em dação em pagamento."

6. A alínea "g" do item 9.1. da cláusula IX passa a vigorar com a seguinte redação:

"g) alteração estatutária, modificação ou alienação do controle acionário da EMISSORA, bem como reorganização societária
envolvendo a EMISSORA e/ou seus ativos, que possa, de qualquer forma, afetar, direta ou indiretamente, o integral cumprimento
das obrigações da EMISSORA previstas na Escritura de Emissão; salvo no caso em que a EMISSORA comprove
satisfatoriamente ao AGENTE FIDUCIÁRIO e aos debenturistas, reunidos em assembléia, sua capacidade financeira de cumprir
as obrigações principais e acessórias previstas na Escritura de Emissão; e"

II. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições da Escritura de Emissão.

III. O presente Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Emissora por si e seus sucessores.

IV. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Aditamento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Aditamento, em 7 (sete) vias de igual teor e forma,
juntamente com as duas testemunhas abaixo.

São Paulo, 08 de maio de 2000
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